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Registre-se e cumpra-se. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 
CGC. 49.886.187/0001-61 

ATO DA MESA N° 1512020,de 
26 de outubro de 2020 

"DISPÕE SOBRE ABONO DE AUSÊNCIA EM SESSÃO" 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA, Estado de 
S. Paulo no uso de suas atribuições legais, observadas as prescrições do 
Art. 60, Inciso 1 da Resolução n° 01, de 19/05/2016 c/c Art. 122, inciso 1 do 
Regimento Interno, resolve baixar o seguinte 

ATO: 

Art. 1° Fica justificada/abonada a ausência do Senhor Vereador Antô-
nio Doriveti Gabriel, da Sessão Extraordinária realizada no dia 21 de outubro p.p., 
por motivos de acidente familiar, conforme atestado médico anexado a este ato. 

Art. 20  O Vereador não terá prejudicado seus subsídios em decorrência da 
ausência justificada no artigo 10. 

Art. 30  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 
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